
ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Governo do Trabalho e do Progresso

ATA Df,_REGISTRO DE PREÇOS N'0.10/2023
PREGÁO ELETRONICO N" O7INO22

O UfUXtCÍf,IO »B ÁCUl FRIA, pessoa.iurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nu

lJ.ó0ó.702l0001-65, com sede à Rua Rui Barbosa, no 10, centro, Agua Fria/Bahia, neste ato representado por seu

Prefeito, o Sr. RENAN ARAUJO BARROS, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua lrará, n'9991,
Centro, Água Fria-BA, CEP: 48.170.000, inscrito no CPF n' 816.101.145-15 e RG.n" 112750577, doravante

designada CONTRATANTE, e do a empresa JCG GR.{FICA SERVIÇOS E COMERCIO LTDA inscrito no

CNPJ sob n' 00.623.4ó9l0001-t7, estabelecida na Rua Retiro no 3o,Teneo Loj4 Bairro-ltapua, Cidade-Salvador-BA.

CEP: 41.620-560-E-mail: jcggrafica@hotmail.com,Telefo ne ('t l) 99997-7567(zap),nese ato representada pelo S'JOSÉ
CARLOS DE OLtVElRA,Brasileiro, Casado, maior,Residente a Rua do Retiro n'30, Bairro-ltaPua,Cidade Salvador-

BA, portador da carteira de identidade RA n'2.868.792-20 SSP/BA ,inscrito no CPF n' 174.183.995-53, doravante

denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do art. l5 da Lei Federal n' 8.666/93, e suas alterações, Lei

Federal no 10.52012002, Decrcto Federàl n' 7.892/13 e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da

\./ licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para REGTSTRO DE PREÇOS No.071n022, conforme consta do

Processo Administrarivo N'30ó2022, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as condições seguintes:

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR

l.l - Atraves da presente ata ficam registrados os seguintes preços, RECISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL
GRÁFICO, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICIPÍO DE ÁGUA FRIA-
BA, conforme a seguir:

Lote I

ITEM DESCRTçÃo UNID QUANT
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

RS;17s,00

RS:1.050,00

1
Carteirinha de estudante colorida, em papel

couche 5,8x 9,3 cm.
Und 500 RSo,3s

2

Diário classe educação infantil, capa em papel

ap 1809 4x0 cor, miolo ap 75 g 1x1 cor
encadernado (conforme modelo).

Und 50 Rs21,oo

3

Díário de classe eja capa em papel ap 1809

4x0 cor, miolo ap 75 g 7x1. cor encadernado
(conforme modelo do fundamental i)

Und 8 Rs30,00 RS:240,00

RS:440,004
Diário de classe eja capa em papel ap 1809

4x0 cor, miolo ap 75 I lx1 cor encadernado
(conforme modelo do fundamental ll)

Und 16 Rs27,s0

5

Diário de classe 1e ano capa em papel ap

1809 4x0 cor, miolo ap 75 g 1x1 cor

encadernado.

Und 30 R524,oo RS: 720,00

6

Diário de classe 2e ano capa em papel ap

1809 4x0 cor, miolo ap 75 81xl cor

encadernado.

Und 30 Rs23,s0 RS:705,00

7

Diário de classe 3e ano capa em papel ap

180g 4x0 cor, miolo ap 75 g 1x1 cor

encadernado.

Und 35 Rs20,00 R5: 700,00

RS; 690,008

Diário de classe 4e ano capa em papel ap

1809 4x0 cor, miolo ap 75 g 1x1 cor

encadernado.

Und 30 Rs23,00
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9

DiáÍio de classe 5e ano capa em papel ap

1809 4x0 cor, miolo dp 75 g 1xl cor
encadernado.

Und 30 Rs23,00 RS: 690,00

10

Diário de classe ensino fundamental ii

frequência, capa em papel ap 1809 4x0 cor,

miolo ap 75 g 1x1 cor encadernado.
Und 55 Rs19,00 RS: 1.045,00

11

Diário de classe ensino fundamental ii

rendimento, capa em papel ap 1809 4x0 cor,
miolo ap 75 g 1xl cor encadernado.

Und 55 R519,00 RS: 1.045,00

t2
Módulos educação infantil
fundamental i- 124 páginas.

e enstno
Und 200 Rs2s,00 RS:5.000,00

Total RS:12.500,00

V 1.2- O valor Global ede R$:12.500,00(Doze mil e quinhentos reias),

1.3 - As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não.ser adquiridas pelo Município. Quando
adquiridas, serão fomecidas pela empresa acima identificada, mediante emissão de NOTA DE EMPENHO (válida como

ordem de fomecimento), de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo o fomecimento ser

parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município.

CLÁUSULA II _ DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2. I A presente Ata de Registro de Preços terá validade de l2 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura.

2.2 - Nos termos do art. 15, §4' da Lei Federal n' 8.666193, alterada pela Lei Federal n'8.8E3/94, durante o prazo de

validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de AGUA FRIA não será obrigado à aquisição, exclusivamente

por seu intermédio, os materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizâr, para tanto, outros meios, desde que permitidos

em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3 Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do

Edital do Pregâo Eletrônico para Registro de Preços no 01112022, qre a precedeu e integra o presente instrumento de

compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.

2.4 O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas abaixo;

V a; Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em paÍe, além de 30 dias corridos, após o prazo preestabelecido

neste Edital;
b) incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega de qualquer item adjudicado, em relação ao cronograma em

vigor, oconido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto, superior a 50/o (cinquenta por cento) do

prazo global;
c) falir ou dissolver-se; ou

d) transfeÍir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Registro de Pregos

CLÁUSULA III - DAS CONDIçÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

3.I O pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal emitida conforme legislação vigente,

ao efetivo fornecimento dos bens ou serviços e aceite final do CONTRATANTE.

3.2 A DETENTORA DA ATA deverá apresentar a CONTRATANTI, a Nota Fiscal do(s). produto(s)/serviço(s)

entregue(s), de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Municipio de Agua Fria/BA e conter

o número do empenho conespondente.

3.3 Havendo qualquer inegularidade na nota fiscal apresentada ou no objeto entregue, o prazo pâra pagamento somente

será contado a pâÍtir de sua regularização.

3.4 O pagamento seú feito exclusivamente na CONTA CORRENTE N'ó56ól-2, AGÊNCIA N' l5lo,BANCO ITAÚ

da DETENTORA DA ATA, considerando'se, porém, que:
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I - não será aceitâ cobrança bancária;
ll - não haveÉ pagamento antecipado;
lll - não será peImitida negociação de título.

3.5 Nos preços previstos neste contrâto estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários. encargos

sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da DETENTORA DA ATA, como tambem fardamento.

transpone de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados.

depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou

indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento Pela DETENTORA DA ATÂ das obrigações

3.6 Alem da Nota Fiscal do(s) produto(s)iserviço(s) entregue(s), a empresa deverá apresentar e manter atualizados os

seguintes documentos:

a) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

b) prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e Ceíidão Negativa de Débitos

Trabalhistas, conforme exigência da Lei n". 12.,140.de2011.

- 3.7 Na eventualidade de aplicação de multas à DETENTORA DA ATA, estas deverão ser liquidadas simultaneamente

com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

3.8 O CNPJ da DETENTORA DA ATA, constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação apresentada no

procedimento licitatório.

3.9 Nenhum pagamento sená efetuado à DETENTORÁ DA ATA enquanto pendente de liquidação de quaisquer

obrigações financeiras que lhe foram impostaE em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao

pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

3.10 Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela CONTRATANTE. o
valor devido devení ser acrescido de compensação financeir4 e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento ate a

data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à laxa de 0,5?io (meio por cento) ao mês, ou 6-06

(seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes formulas:

r:(T)u 100y365

EM=lxNxVP,onde:

| -. indice de compensaçâo financeira:

TX: PeÍcentual da taxa dejuros de mora anual;

V Eu = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atÍaso.

CLÁUSULA IV_ DA ENTREGA E DO PRAZO

4.1 Os pedidos serão feitos de forma PARCELADA, através de Ordem de Fomecimento ou de serviço que será

encaminhada ao fornecedor, via e-mail, de forma presencial ou outro meio possiYel

4.2 A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos produtos ou serviços no seguinte endereço: Praça da Matriz, l5 -
CenÍro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000, ou em local determinado psla Administração, no prazo máximo de l0
(dez) dias, ãpós o recebimento da Ordem de Fomecimento ou de serviço, se responsabilizando Por todas as despesas

;eferentes ao objeto. O horário de recebimento é de segunda a sexta-feira, das 08:00 às I 2:00h e l4:00 às I 7:00h.

CLÁUSULA V _ DAS OBRIGAÇÔES

5.t - Do Município

a) designar gesor e fiscal pâra os contatos e processo de acompanhamento das ações da CONTRATADA;

Rua Rui Bârbos8, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: ultl70-000.

.@ii@

Emâil: setor.conlr toslalgu fria.ba
CNPJ: 13.606.7021000t-65

TeUCelular: (1 5) 98252-81 64

JOSE CARLOS OEbr
OLIVEIRA:1 741 I ::','J"?^fgfi :''*
399553 ãi;;:11X:1',,';;-'*'

---



ESTADO DA BAHIA
MUNTcIPIo DE Ácua FRrA
sECRETARIA DE ADMINtsrnaÇÃo E FrNANÇAS
Governo do Trabalho e do Progresso

.11

b) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as especi ficações contidas no Edital, Termo de

Referência, ATA e/ou Contrato;

c) promover os meios necessários para o regular fornecimento dos produtos objeto do Contrato, aferindo a sua qualidade

e especificaçôes;

d) efetuar o pagamenlo nas condições pactuadas, realizando as retenções pÍevistas em lei.

5,2 - Da Promilente Fornecedora

5.2. I Constituem obrigações da DETENTORA DA ATA:

a) Í'ornecer somente produtos e serviços novos, de primeira qualidade, conforme especificações contidas nesta ATA;

b) assegurar a garantia e a assistência técnica dos produtos e sewiços objeto da contratação, nas condições aqui

estabelecidas e nas contidas nas normas do Código de Defesa do Consumidor;

c) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, deconentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer

ç., ônus para o CONTRATANTE:

d) manter-se, durante o prazo de execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas, preservando

rodâs as condições de iontratação exigidas, cabendo ao CONTRATANTE o direito de exigir, a qualquer tempo, a

comprovaçào destas condições;

e) cumprir rigorosamente as exigências da legislação tributária, assumindo todas as obrigações e encargos legais

inerentes, e respondendo integralmente pelo ônus resultantes das infrações cometidas;

f) assegurar que não sená realizada qualquer cobrança de produto ou serviço não contemPlado no objeto da ATA elou do

óontoio, ainàa qr" tenha havido utilização pelo coNTRATANTE, visto a disponibilização indevida;

g) eferivar a entrega dos ProdutoVServiços nos locais e nos prazos indicados neste instrumento;

h) providenciar e manter atuâlizadas todas as ticenças e alvarás junto à repaíições competentes, necessários à execução

do objeto, inclusive efetuando, pontualmente, o pagamento de todas as taxas e imPostos que incidam ou venham a incidir

sobre as suas atividades;

i) repor os produtos ou serviços que apresentarem defeitos ou que apresentem falta de qualidade em relação ao que foi

ofertado na licitação, sem ônus para o CONTRATANTE, nos prazos estabelecidos;

j) realizar diretâmente o fornecimento objeto da contratâção, sendo vedado subcontratar. no todo ou em parte, salvo

mediante exPressa autorização do CONTRATANTE;

V k) responder pela reparação incontinenti, reconstrução, remoção ou substituição, no todo ou em parte, às suas custas, de

qualquer defeito, falta dé qualidade ou irregularidade constatados nos produtos ou servigos, mesmo após sua definitiva

aceitaçào;

l) responder por erros motivados pela inobservância deste Termo, da A'I'A e/'ou do Contrato, leis, regulantentos ou

portarias e posturas públicas de qualquer âmbito de jurisdição;

m) responder por indenizações ou reclamações motivadas por erro, negligência, imperícia ou imprudência na entrega dos

produtos ou serviços;

n) responder por qualquer dano ou prejuízo causado ao C0NTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão dos seus

"ípregados 
àu terceiiizados em decànência do fomecimento dos produtos ou serviços contratados ou, ainda, pela

inoLsáância das determinações legais e aquelas outras emanadas pelas autoridades constituidas.

CLÁUSULA VI _ DAS CONDIÇÓES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1 - Os contratos de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços seáo formalizados pela emissão e

retirados da Nota de Empenho pela detentora.

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a

vigência desta Ata, mesmo que a entrega Jeles decorrentes estiver prevista para data Posterior à do seu vencimento'
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ó.3 - A aceitação inicial dos produtos será feita mediante a abertura do(s) volume(s), quando da entrega, na presença da

CONTRÁTADA e do CONTRATANTE, os quais, em conjunto, conferirão o conteúdo dos mesmos. A conferência será

realizada atraves de romaneio (lista de material), a ser fomecida quando das entregas, detalhando claramente todas as

partes integrantes destes. Este detalhamento não poderá ser feito por códigos, e sim pela descrição dos pÍodutos, com a

respectiva quantidade.

6.4 - A aceitação final dos produtos ou de serviços apenas se daá após a constatação do recebimento e qualidade dos

mesmos, através de Termo de Recebimento Definitivo. Em caso de ocorrência de qualquer inadequação nas

características dos produtos serão recusados

6.5 - Os produtos ou serviços deverão atender as especificações técnicas contidas no Edital e na Proposta de Preços Final.

sob pena de devolução e aplicação das penalidades legais.

6.6 - A CONTRATADA devená fomecer, no ato de entrega, produtos ou serviços com garantia da qualidade de tudo
quanto ofertado, contra defeitos pelo prazo mínimo estabelecido pela lei, salvo o uso indevido, acidente ou desgaste

ç, natural, contados da emissão do Termo de Recebimento Definitivo pelo CONTRATANTE.

6.7 - O recebimento dos produtos ou serviços não implica na sua aceitação definitiva, porquanto dependerá da aferição
por agente público designado pelo Fiscal do Contrato, obrigando-se a CONTRATADA a:

a) Execurar os serviços com pessoal qualificado, mediante emprego de técnico e fenamental apropriados;

b) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas custas e riscos, no prazo

máximo de 05 (cinco dias, os produtos ou serviços recusados pelo CONTRATANTE, bem assim os executados com

vicios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrentes de culpa da empresâ prestadora, inclusive do

emprego de mão-de-obra.

6.8 - O objeto desta licitação sená recebido e Íiscalizado pelas respectivas Unidades Contratantes, consoante o disposto no

artigo 73, inciso II, alínea "a", da Lei Federal n". 8.666193, com as alterações introduzidas pela Lei Fcderal n". 8.8ti3/94 e

seguintes, e demais normas pertinentes.

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES

7.1 - Pelo inadimplemento das obrigaçôes, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitantes,

conforme a infi'ação, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

\z Z.l.t - Deixar de apresentar â documentação exigida no ceÍtame: suspensão do direito de licitar e contratar com a

Administração pelo prazo de 02 anos e multa de l07o sobre o valor estimado da contratação;

7. 1.2 - Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a

Administração pelo prazo de 05 anos e multa de l07o sobre o valor estimado da contratação;

7.1.3 - Executar o Registro de Preços com irregularidades, passíveis de correção durânte a execução e sem prejuízo ao

resultado: advenência;

7.1.4 - Executar a Ata de Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite de l0 (dez) dias, após os quais será

considerado como inexecução contratual:multa diária de 0,57o sobre o valor atualizado dos preços registrados;

7.1.5 - Inexecução parcial do Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e conúatar com a Administração Pelo

pruzo de 3 anos e multa de 87o sobre o valor conespondente ao montante não adimplido da Ata de Registro de Preços;

7.1.6 - Inexecução total da Ata de Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo

prazo de 05 anos e multa de l07o sobre o valor atualizado do Registro de Preços;
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7. 1.7 - Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inid

a susp€nsão do direito de licitar e contratar com a Administração Púb1ica pelo Prazo de 05 anos

oneidade cumulada com
e multa de l0 7o sobre o

valor atualizado do Registro de Preços

7.1.8 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso

CLÁUSULA VIII _ DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 - Os preços que vierem a constar da AutorizaÉo de Fomecimento (ou instrumento equivalente) poderão ser revistos,

quando provoca{o por escrito de ambas as paÍes, nos termos da legislação em vigor, conforme art. 65, lerra "d", da Lei

N" 8.666/93 e legislação subsequente.

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições pam a concessão de reajustes em face da superveniência

de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a

finalidade de manter o equilíbrio econômico e Íinanceiro da avença.

: , 8.1 - A Administração Municipal podeÉ, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços registrados, garantida a
v previa defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os paÍâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as

àlterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado

será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas

8.4 - O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

8.5 - Para fins de reajuste o índice setorial poderá ser aplicado o IPC-A ou o indicador inflacionário de menor impacto

financeiro para a gestão pública.

CLÁUSULA IX - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração, quando:

9. l. I - A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

9.1.2 - A detentora não retirar qualquer Nota de Empeúo, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua

j ustificativa;

g,1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a crlterio da

V Administração; observada a legislação em vigor;

9. 1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for

decidido pela Administração, com observância das disposições legais;

g.l .5 - Os preços registrados se apresentaÍem superiores aos praticadas no mercado, e a detentoE não acatar a revisão dos

mesmos:

9. 1.6 - por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pela Administração.

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por conespondência via.e-mail fornecido pela

empresa ou subsiáiariamente por co..espondência com aviso de recebimento, juntando-se o(s) comprovante(s) ao

processo administrativo originário. No taso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial ão Municipio, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se

cancelado o preço registrado a partir da última publicação'

9.3 - pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências

desta Ata de Registro àe Preços, ou, a juízo da Ádministração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no art. 78, incisos Xlll a XVl, da Lei Federal no 8 666193 e suas alterações'

Ruâ Rui Barbosâ, l0 - Centro - Água Friâ - BA - CEP: 4t170-000'
JOSE

CARLOS DE

OLIVEIRA:17
418399553

Emâil: sctor.con rato uaÍria.ba
CNPJ: 13.606.70210001-65

TeUCelular: (7 5) 98252-87 64

ot r
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9.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deveÉ ser formulada com antecedência de 30

trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VIl, caso não aceitas as razões

do pedido.

CLÁUSULA X _ DAS UNIDADES REQUISITANTES

10.I - O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado por todos os órgãos desta Administração, através

do Setor de Compras.

CLÁUSULA xI . DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

I L l - Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes deía Ata de Registro de Preços, se[ão

alocados quando da emissão das Notas de Empenho.

CLAUSULA XII - DAS DISPOSIÇÔES FINAIS:

V 
tz. t - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Editál da licitação modalidade Pregão Eletrônico para

Registro de Preços no 07112022.

12.2 - Integram esta Ata, o edital e seus anexos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços no 07112022 e proposta da

cm presa, c lassificada em I 
o lugar no ceÍtame supra numerado.

CLÁUSULA XII I _ DO FORO

I 3. I - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal no 8.666193 e suas alterações, e nas demais nonnas

aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

13.2 - As partes elegem o foro da Comarca de lrará-Ba, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas

desta Ata.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este insÍrumento na pres€nça de duas testemunhas abaixo.

Ácue nnte-ee, t4 de fevereiro de 2023

CONTRATANTE (

JOSE

CONTRATADA

Testemunhas

a)
CPF

OLIVEIR

9553

b)

JCG GRÁFICA SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA
CNPJ sob n' 00.623.46910001 -t7

Ruâ Rui Barbosa, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: '18170-000'
Emril: srt0r'.contrir(os{71. guil fria,ba.lror.l)r

CNPJ: I3.60ó.70210001-ó5
Tel/Celular: (75) 9E252-87 64

Prefeito

RLOS DE

ENA BA

CPF



Terça-feira
07 de Março de2023
Ano:03
Edição: 343

Prefeitura de Água Fria DIARTC

No o4o/zoz3

No o4r/zoz3

010.2023
JCGG a sERVIços E coM RCIO LTOA

00.623.,169/000í-E7
REGISTRo DE PREços PARA FTJTURA E EVENTUAL CONTRATAçÃO OE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO OE MATERIAL GRAFICO, VISANDO ATENDER AS
DEMANDAs DAs sEcRETARtas Do uuNlctplo oE ÁGUA FRta-BA
PREG O ELETRONICO PARA REGISTRO DE PRE os N.. 071.2022
1410212023
14t0u2023 - 14t02t2024
R$í 00
R$ XX S ENTREGA E ACEITE DOS MATERIAIS E EMISSA ENTREGA E ACEITE DE NF
ATA CONTRATO

04't-2023
ANTONIO CARLOS DA SILVA OE SERRINHA-EIRELI
34.391.953/000í-40
REGISTRo DE PREÇos PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRÂTAçÃO OE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ÍIIATERIAL GRAFICO, VISANDO ATENDER AS
DEMANDAS DAS sEcRETARtas oo MUNtctplo DE ÁGUA FR|A-BA.

ExtÍato do contÍato no

Objelo do Contreto

Modalidade:
Assinátura

hcla

P
14toz2023

ELETRONICO PARA REGISTRO ". 071-2022

14t022023 - 14102t2024

Eírato do contrato noi

Conlratado (a):

CNPJ N'
Objoto do Conlrato

Modalidade
Assinatuaa
Vigência
Valor Global qúe podeÉ ser usado
CondiÇóes de Paqamehto
DotaÇáo Orçamentária

ContÍatedo (e)

CNPJ NO

Condicôes de Paqamohtoi
Dotacão Orcamentária:

ValoÍ Global oderá ser usâdo: RS 43.691 30

No o4zlzoz3

R$ XX ENTREGA E ACEITE DOS MATERIAIS E EMI ENTREGA E ACEITE DE NF
ATA CONTRATO

042-2023
ALGRAF SERVIçOS GRAFICOS E EDITORA LÍOA
04.929,33'í/0001-61
REGISTRO DE PREÇOS PARÂ FUTURA E EVÉNTUAL CONTRATAÇAO DE EMPRESA
ESPECIALIZÂDA PARA FORNECIMENTO DE IIIATERIAL GRAFICO, VISANDO ATENDER ÂS
DEMANoAS DAs SEcRETAR|AS Do MUNtcrplo DE AGUA FR|A-BÁ.
PREGÃo eúraorrco pane neosrno óe p os No. 07't-2022
14J02J2023
111OU2023 - Mn2t2024
R$
R' RIAIS E EMISSAO , ENTREGA E ACEIÍE OE NF
ATA CONTRATO

o43-20?3
TICUPOL INDUSTRIA E COM IO LTOA
05.804.103/000í-28

PREGÃo ELETRoNICO PARA REGISTRO DE PRE s N,. 068-2022
1410212023
1 4tO212023 - 1 110212021

Extrato do contÍato no:

Contratado (a):

CNPJ N'
Objêlo do Contrato

Modalidedê
AssinâtuÍa:

cle
Valo. Global Uê cíá ser usado
Condi óês dê
Dotaçqoqlâmêntárie

No o43/zoz3

No o44lzoz3

Objeto do Contíato REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIç
AUDITÔRIo PARA ATENDER AS DEMANDAS OA PREFEITURA OE ÁG

Ão oE ÉoaTRoNAs PARA
UA FRIA.BA.

Extralo do contralo no

Contrâtado (a)

CNPJ N'

Modalidade
Assinatura

Valor Global
condlçóesic amênto:P

Dota ãoO nà

seÍ usedo R$ 348 0
Rt xx ENTREGA E ACEITE DOS MATERIAIS É EúrssA-, ENTREGA E ACEIÍE DE NF

ATA CONTRATO

o44-2023
VISUAL INOUSTRIA E COMERCIO DE LONA LTOA

05.626.958/0001{6
REGISTRO DE PREçO S PARA FUTURA E EVENTUAL AautstÇÁo oE TENDAS PARA aÍENoER As
DEMANDAS DA PREFEITURA OE AGUA FRIA-BA
PRE PRE s N.. 071-2022
11t02t2023
't 4 I 02J 2023 - 1 4 10212024

r's990-
APOS

ExlÍato do contrato no

Cont.âtado (â)

CNPJ N'
Oueto do Contrato

Modalidade
Asslnatura
UsgrlE,
Valor Globâl
Con dê Pagamênto
D,o !ç ne

ser usâdoi R$ 24í.000,00
Rl xx APOS ENTRE GA E ACEITE DOS MATERIAIS E EMIS , ENTREGA E ACEIÍE DE NF

ATA CONTRATO

D't
?áqma A7

.j. fi,l.t,í ,) ;t.r : lj'l.i
'. '. ., 'j ' .. a.'

https://www. prefeituraaguafria.ba.portaliop.org.bÍ/

P.eÍc lrra or, 
^o 

iâ | r J
Êir3 Rrr 3!fi) ),i, 'l' r)

T.r1. 'i :2il; ,i rl)

CNI' I 1i-j Llilrl i,l2;i,ir1"

29.630,00


